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de 15 (quinze) dias; 2. decorrido o prazo do item 1, com ou sem informações, o Procurador-Geral do Estado deverá ser citado 
para se pronunciar sobre o dispositivo impugnado, no prazo de 15 (quinze) dias; 3. após a manifestação do item 2, abrir 
vista ao Procurador-Geral de Justiça, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para emissão de parecer; e 4. Em seguida, empós, o 
cumprimento das providências anteriores, o processo deverá vir concluso para apreciação da liminar e elaboração do relatório. 
Exp. Necessários COM URGÊNCIA. Fortaleza, 30 de agosto de 2024 Exmo. Sr. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE Relator - 
Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

DESPACHO

Nº 0634418-33.2024.8.06.0000 - Habeas Data Cível - Impetrante: JOSÉ IRAPUAN GUERRA PESSOA - Impetrado: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará - Desta feita, antes mesmo de apreciar a petição inicial, impõe-se a concessão de 
prévia oportunidade ao impetrante para retificar os defeitos e as irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
razão por que determino ao setor competente que proceda à intimação da parte impetrante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendar a inicial, a fim de indicar a autoridade coatora da qual emanou o ato ou omissão reputada por ilegal, com o viso de 
aferir a competência para o processamento e julgamento da presente ação constitucional, assim como especificar a informação 
que deseja obter, com o fito de, se for o caso, requerer a sua retificação. Empós, voltem-me conclusos para análise do feito. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de setembro de 2024. DESEMBARGADORA ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES Relatora - Advs: Maria Goreth Silva Ferreira (OAB: 14336/CE)

DESPACHO

Nº 0624804-77.2019.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível - Impetrante: Luiz Antônio Almeida Liberato - Impetrada: 
Comissão Organizadora do Concurso Público de Outorga e Delegação de Serviços Notariais e Registrais CE - Impetrada: Banca 
Examinadora do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES - Custos legis: Ministério Público Estadual - DESPACHO 
Vistos, etc. Face à ausência de manifestação de quaisquer das partes acerca do teor do despacho de fls. 398/399, determino 
o arquivamento dos autos. Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de setembro de 2024. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Relator - Advs: Vitor Honorato Resende (OAB: 213225/RJ) - Renato Faria de Oliveira (OAB: 132294/
MG) - Fabrício Chiaretto Fernandes (OAB: 143112/MG) - Breno Gomes Diniz (OAB: 153271/MG) - Marcelo Vasconcelos Felice 
(OAB: 59878/MG) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

DESPACHO

Nº 0621025-12.2022.8.06.0000 - Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - Impetrante: Antônia Rosalva Paz 
Nascimento - Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - DESPACHO 
Vistos, etc. Sobre as novas petições de fls. 197 e 203, que comunicam a condição de não cumprimento das decisões até então 
proferidas nos autos, manifeste-se o Estado do Ceará, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, faça-se nova conclusão. Fortaleza, 11 
de setembro de 2024. DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Relator - Advs: Antônio Carlos Ivan Pinheiro 
Landim (OAB: 26550/CE) - Procuradoria Geral do Estado do Ceará

DESPACHO

Nº 0634276-29.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Paciente: Julio Cesar Santana Santos, registrado civilmente 
como FRANCISCO SERGIO LOPES ABREU - Ante o exposto, considerando a incompetência deste Órgão Especial para 
examinar o presente feito, encaminho os autos para nova distribuição, por sorteio, desta feita para as Câmaras Criminais. 
Expediente necessário, com a devida urgência. Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica. DESEMBARGADORA MARIA 
NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA Relatora - Advs: Júlio César Santana Santos (OAB: 37722/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 33

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 26 
DE SETEMBRO DE 2024, A PARTIR DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE 
COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS RESOLUÇÕES Nº 08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) 
E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR 
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO 
ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL 
DA NUCLEOCOLEGIADOS.SEGERJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA TECNOLÓGICA ADOTADA PELO 
COLEGIADO.

1 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8508191-56.2024.8.06.0000 - Fortaleza/Presidência. Relator: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Recorrente: Torino Informática Ltda. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

2 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8507918-77.2024.8.06.0000 -  Fortaleza/Presidência. Relator: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Recorrente: Criart Serviços de Terceirização de Mão-de-obra Ltda. Recorrido: Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará.

3 -  RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8517472-56.2012.8.06.0000 - Fortaleza/Presidência. Relator: Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE Recorrente: Francisco Ednisio Nunes Pereira. Recorrente: Higo Kenshiti Cavalcante Ishigami. 
Recorrente: Davi Tavares da Costa. Recorrente: Samuel Antunes de Carvalho. Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará.

4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0006653-06.2005.8.06.0000/50003 (6653-06.2005.8.06.0000/3)  - Fortaleza. 
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Embargante: Estado do Ceara. Procurador: Procurador do Estado - 
Gleydson Antonio P. Alexandre (OAB: 3/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Welton Jose 
da Silva Favacho. Advogado: Marcondes Paulo da Silva (OAB: 8371/CE). Advogado: Iacy Furtado Gonçalves (OAB: 668/AP). 
Advogada: Glaucia Sousa da Conceiçao (OAB: 9081/PA).

5 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0631814-12.2018.8.06.0000 -  Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Impetrante: Francisca Nunes da Silva. Advogado: Marcos Jose Nogueira de Souza Filho (OAB: 11567/CE). 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631814-12.2018.8.06.0000/50000 - Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR 
MAGALHÃES Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Francisca Nunes 
da  Silva. Advogado: Marcos Jose Nogueira de Souza Filho (OAB: 11567/CE).

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0634006-78.2019.8.06.0000/50003 - Relator: Des.VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Agravado: Roberto Carlos Soares de Oliveira. Advogada: Sabrina Ribeiro Nolasco (OAB: 26525/CE). Advogada: Úrsula Rocha 
Pinheiro (OAB: 21412/CE).

8 - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0635047-75.2022.8.06.0000 - Relator: Des. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO. Revisor: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES Fortaleza. Autor: M. P. do E. do C.. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Réu: A. R. B. N. M.. Advogado: Daniel Maia (OAB: 19409/CE). Terceiro: L. C. de 
A.. Advogado: Leudo Cândido de Andrade (OAB: 3359/CE).

9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL. Nº 0630500-55.2023.8.06.0000/50000 - Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Bruno 
Rodrigues Parahyba. Advogado: Daniel Lopes Pires Xavier Torres (OAB: 27730/CE). Advogado: Francisco Xavier Torres (OAB: 
5588/CE).

Total de processos a julgar: 9

Fortaleza, 11 de setembro de 2024.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ÓRGÃO ESPECIAL
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 28/2024-TJ

SESSÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na Sala 
das Sessões do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Fórum Clóvis Beviláqua, às 14h, teve lugar a 
Vigésima Oitava Sessão Ordinária do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, ocasião em que, após abertos os trabalhos, foi 
aprovada, sem alteração, a Ata da Sessão Ordinária nº 27, do dia 29 de agosto de 2024. Presentes os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores: ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Presidente, FERNANDO LUIZ XIMENES 
ROCHA, MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO 
GLADYSON PONTES, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, MARIA EDNA MARTINS, 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA (Convocado na classe de magistratura pelo critério de 
eleição em face da ausência por motivo de férias da Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães), JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA (Convocada na classe de magistratura pelo critério de eleição em face da ausência por motivo de férias do Des. 
Francisco Mauro Ferreira Liberato), VANJA FONTENELE PONTES (Convocada para atuar, temporariamente, no Órgão Especial, 
em substituição da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 08/07/2024), FRANCISCO EDUARDO 
TORQUATO SCORSAFAVA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Convocada para atuar, temporariamente, no 
Órgão Especial, na vaga do Des. Paulo Francisco Banhos Ponte – Portaria nº 1552/2024, DJeA 08/07/2024). Ausentes, por 
motivo de férias, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES, FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar 
pelo DR. HUMBERTO IBIAPINA LIMA MAIA – PROCURADOR DE JUSTIÇA, sendo os trabalhos secretariados pelo Dr. NILSITON 
RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO – SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO. 1 - JULGAMENTOS: 1.1 – SUSTENTAÇÃO 
ORAL: SISTEMA PJECOR: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 0000300-
56.2024.2.00.0806, em que é requerente C. G. DE J. DO E. DO C. e requerido D. J. DA C. - Relator – O Desembargador 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO --- A Presidência anunciou os autos para julgamento, indagando ao advogado do 
requerido, Dr. Robson Halley Costa Rodrigues (OAB/CE nº 27.422), se dispensava a leitura do relatório, sendo dispensada. 


